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Folha de Decisão 

 

Folha de decisão da reunião do Conselho Municipal de Meio Ambiente – Codema.  

Data/horário de realização: 30 de junho de 2025, às 9:00  

Conselheiros: João Victor Galantini Ferreira, Marcus Paulo Saldanha Sacramento, João Plínio Reggiani de 

Lima, Carlos Hamilton Gonçalves, Alexandre José Orzil e Ricardo José de Souza.  

Empreendedor/Empreendimento: Secretaria de Obras e Serviços Públicos, CNPJ: 18.302.315/0001-59  

Adequação/alargamento da Estrada Lamaciê  

N° do Processo: 422/2025  

Tipo: Autorização Ambiental  

Decisão do Plenário:  

 

( ) CONCEDIDA COM CONDICIONANTES – VALIDADE: 10 ANOS  

(X) CONCEDIDA SEM CONCICIONANTES – VALIDADE: 180 DIAS  

( ) REFERENDADAS COM CONDICIONATES – VALIDADE:  

( ) REFERENDADAS SEM CONDICIONATES - VALIDADE  

( ) INDEFERIDA  

( ) RETIRADO DE PAUTA  

( ) BAIXADO EM DILIGÊNCIA  

( ) ARQUIVAMENTO  

( ) SOBRESTADO  

( ) ALTERAÇÃO DE CONDICIONANTE:  

( ) DEFERIDA ( )INDEFERIDA  

( ) INCLUSÃO DE CONDICIONANTE:  

( ) DEFERIDA ( )INDEFERIDA  

( ) EXCLUSÃO DE CONDICIONANTE:  
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( ) DEFERIDA ( )INDEFERIDA  

( ) PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE DE LICENÇA – VALIDADE:  

( ) DEFERIDA ( )INDEFERIDA  

( ) PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ATENDIMENTO DE CONDICIONANTE:  

( ) DEFERIDA ( )INDEFERIDA  

( ) RECONSIDERAÇÃO DA LICENÇA:  

( ) DEFERIDA ( )INDEFERIDA  

OBSERVAÇÃO: Sugestão de Aprovação pelo Órgão Municipal de Meio Ambiente (Impactos e estudos 

estão de acordo com a legislação. Utilidade Pública caracterizada. Melhoria Ambiental).  

QUÓRUM INICIAL: 04(Conselheiros).  

ENTIDADES: Poder Executivo Municipal, Casa Legislativa, Rep. Entidade ligadas aos esportes e turismo, 

Associação bairro Cumbe.  

ENTIDADES AUSENTES: ONGs  

APURAÇÃO DE VOTOS NOS TERMOS DO PARECER ÚNICO DO ÓRGÃO AMBIENTAL MUNICIPAL: 

Unanimidade  

QUÓRUM JULGAMENTO: 04 votos a favor (Presidente não votou).  

N° DE ENTIDADES DURANTE E VOTAÇÃO: 04  

ENTIDADES: Poder Executivo Municipal, Copasa, Casa Legislativa, Rep. Entidade ligadas aos esportes e 

turismo, Associação bairro Cumbe.  

N° DE VOTOS A FAVOR: 04 (presidente não votou)  

ENTIDADES: Poder Executivo Municipal, Copasa, Casa Legislativa, Rep. Entidade ligadas aos esportes e 

turismo, Associação bairro Cumbe.  

N° DE VOTOS CONTRÁRIOS: 00  

ENTIDADES: 00  

N° DE IMPEDIMENTOS/SUSPEIÇÕES: 00  

Nº DE ABSTENÇÕES: 00  

Empreendedor/Empreendimento: Geraldo Lúcio Matos Quintão, CPF: 575.041.646-15/  

Condomínio de lotes Bela Vista  
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N° do Processo: 243/2025  

Tipo: Licença Ambiental Concomitante  

Decisão do Plenário:  

 

( ) CONCEDIDA COM CONDICIONANTES – VALIDADE: 10 ANOS  

( ) CONCEDIDA SEM CONCICIONANTES – VALIDADE: 180 DIAS  

( ) REFERENDADAS COM CONDICIONATES – VALIDADE:  

( ) REFERENDADAS SEM CONDICIONATES - VALIDADE  

( ) INDEFERIDA  

(x) RETIRADO DE PAUTA  

( ) BAIXADO EM DILIGÊNCIA  

( ) ARQUIVAMENTO  

( ) SOBRESTADO  

( ) ALTERAÇÃO DE CONDICIONANTE:  

( ) DEFERIDA ( )INDEFERIDA  

( ) INCLUSÃO DE CONDICIONANTE:  

( ) DEFERIDA ( )INDEFERIDA  

( ) EXCLUSÃO DE CONDICIONANTE:  

( ) DEFERIDA ( )INDEFERIDA  

( ) PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE DE LICENÇA – VALIDADE:  

( ) DEFERIDA ( )INDEFERIDA  

( ) PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA ATENDIMENTO DE CONDICIONANTE:  

( ) DEFERIDA ( )INDEFERIDA  

( ) RECONSIDERAÇÃO DA LICENÇA:  

( ) DEFERIDA ( )INDEFERIDA  

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO  
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NOME COMPLETO: Kátia Lameu da Silva  

SETOR: Secretaria Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente  

João Victor Galantini Ferreira - Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente  

Presidente do CODEMA 
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